
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~REFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

"I No 2438, DE 2:3 DE JULHO DE 1992 ..

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PRO-
VENTOS E PENS6ES AOS SERVIDORES,PRO-
FESSORES, INATIVOS E PENSIONISTAS DO
MUNICÍPIO.

ELOI JO~O ZANELLA. Prefeito Municipal de Erechim.
do Rio Grande do Sul. FAÇO SABER. em cumprimento ao
no Artigo 64. Inciso V da Lei Orgânica do Munic(pio. que
Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

I:f, c: on c E'~cIi do. \':\p .:\1" t i I" d 0~ j, C) d f:;' J 1,,11h o d f:;' 199:,::'.
de vencimentos básicos em 50% (cinquenta por
aos Servidores do Munic{pio.

,:\ 1,,( ri'!(:::'n t o
c e n t o ) •

único - O aumento previsto neste Art igo estende-se
t: <:\mbé'm::

a) aos inat ivos e pensionistas;
b) aos professores;
c) aos cargos em comiss~o e funç5es gratifica-

dC'ls;
d) às hora-máquina e hora-caminh~o ..

Fie,:...D PDd(':~I"EHf:,~cutivo f'lunicip.:\I. d€;'vicI':'Il'Iient/!.;'<:\ut:ol"i~,:~<:\""
do a conceder a tedas as demais funçJes. aumento no
mesmo percentual eont ido no Art iso 10.

As desppsas decorrentes desta Lei ser~o atendida~ pelas
dotaç3es orçamentárias prdprias. consignadas na Lei de
Meios para o Exerc(cio. ~h:ando o Poder Executivo
Municipal. se necessário. devidamente autorizado a
suplementá-las. desde que observadas as nDrmas
P(,:~I,.tinentE'~:;.

Esta Lei entrará em vigor a par'!:ir de 10 de Julho de
1992. revogadas as disposiç8es em contrário.

ELOI JO~O ZANE LA
Prefeito Municipal
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